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PRESIDÊNCIA/SGM 
Despacho exarado no Requerimento n. 187/2022, publicado no 
DCD de 30 de março de 2022. 
Em   6/4/2022 

 
Revejo, de ofício, o despacho referido em epígrafe, em razão 

de erro material, para determinar que onde se lê “3.681/2021” e 
“1.001/2018”, leia-se “3.861/2021” e “10.001/2018”, 
respectivamente.  

Ademais, esclareço que o bloco encabeçado pelo Projeto de 
Lei n. 5.496/2013 tomou por empréstimo o parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público dado aos Projetos de 
Lei n. 1.842/2003, 3.581/2004, 6.294/2005 e 2.117/2007, devendo 
ser encaminhado às Comissões remanescentes (Comissões de 
Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania), para exame.  

Quanto ao bloco encabeçado pelo Projeto de Lei n. 
6.930/2006, deverá ser encaminhado diretamente à análise da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, levando-se em 
consideração que já possui parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e tomou por empréstimo os 
pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família e de 
Finanças e Tributação dados ao Projeto de Lei n. 688/1999, entre 
outros pertencentes ao bloco. 

Publique-se. 
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